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DECRETO NO 015 - PGM_22 DE FEVEREIRO DE2023.

PUBLICADO EM

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA XII

CONFERÉNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO

MUNICíPIO DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A pREFEITURA MUNtctpAL DE ELDoRADo Do cARAJÁs, esraoo oo plRÁ,

devidamente representada pela Sr.a IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no artigo 66, Vlll e seguintes da Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal de Saúde através da Resolução
no 05/2023:

Art. 1o Fica convocada a Xll Conferência Municipal de Saúde do Município de Eldoradc
do Carajás/PA, a ser realizada no dia 24 de março de 2023, das 08hs às 18hs, no

Auditório da ASDUR Km2, nesta cidade.

Art. 20 A Xll Conferência Municipal de Saúde desenvolverá seus trabalhos sob o tema
central "Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia - Amanhã Vai Ser

Outro Dia".

Parágrafo único. Os eixos temáticos da Xll Conferência Municipal de Saúde de

Eldorado do Carajás são:

| - O Brasil que temos. O Brasil que queremos;

ll - O Papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas,

lll - Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e

lV - Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas
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Art. 30 Fica nomeada a comissão organizadora e demais comissões escolhidas e
aprovadas pelo conselho municipal de saúde conforme Resolução no 05/ZOZ3..

a) Aldenir Pereira Aires, (CPF:991 .675.222-20) - SMS;
b) Heleno Rabelo Meireles, (CPF: 055.888.042-87) - ARBAREC;
c) Maria das Graças Lopes de Sousa, (CPF:302.614.492-49) - SINTESP;
d) lgor Henrique Soares De Melo, (CPF: .l 

08.1 08.144-98) - ASDUR.

ll- Subcomissão de relatoria e sistematizaÇão:

a) Dayana Barboza Silva, (CPF: 948.024.7 53-49) - CMS;
b) Ridson da Silva Ribeiro, (CPF:020.039 672-22) - SMS;
c) Maria Rita Fernandes Araújo, (CPF: 024J60 742-84) - SMS;
d) Johnnas Freitas Costa (CPF 767.420.082-53) - pMEC;

lll- Subcomissão de comunicação e mobilização:

a) Damião Vieira Da Silva, (CPF:604.226.452-49) - PMEC;
b) Monica Almeida De Oliveira Sousa, (CPF: 018.272.952-44) - SMS;
c) Allana Talita Rocha Silva, (CPF:001.378.232-07) - SMS;
d) Marina Monalise Bonfim Leite Gomes, (CpF: 01 5.843.701-22) - SMS;

lV - Subcomissão de infraestrutura:

Rosana Costa Lima, (CPF:931.687.21 2-04) - SMS;
Deuriane MaracaÍpe De Sousa Carvalho, (CpF: 91 8.38'l .932-00) - SMS;
Paulo Roberto Oliveira Silva, (CPF: 937.205.992-72) - SMS;
Rayani Da Silva Araújo, (CPF:017.657.572-31) - SMS.

Art. 40 A comissão organizadora da conferência Municipal de saúde desenvolverá os
trabalhos oÍganizativos e técnicos do Regimento lnterno da Xll conferência Municipal
de Saúde, aprovado pelo plenário do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 50 As despesas com a realização da Xll conferência Municipal de saúde serão por
conta de recursos orÇamentários próprios do Fundo Municipal de saúde e secretaria
Municipal de Saúde.
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Art. 60 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.

Eldorado do Carajás/PA, 22 de Íevereiro de 2023
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